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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.087 (1)
ORIGEM : ADI - 17956 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

Atos do Poder Judiciário
.

Decisão: Retirado de pauta em razão da aposentadoria do
Relator. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux, e,
neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 03.03.2016.

Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATI-
VO. ESTATUTO DOS MILITARES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EXIGÊNCIA DE LEI
COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos da jurisprudência recém delineada nesta Corte,
não ofende a Constituição Federal a previsão, na Carta estadual, da
regência, quanto ao estatuto dos militares, mediante lei complementar.

2. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.211 (2)
ORIGEM : ADI - 18632 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PGE-SP - MARCOS FÁBIO DE OLIVEIRA

NUSDEO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.893/2001, do
Estado de São Paulo, vencido o Ministro Edson Fachin. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 03.03.2016.

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI
10.893/2001, DO ESTADO DE SÃO PAULO. IMPLANTAÇÃO DE
PROGRAMA ESTADUAL DE SAÚDE VOCAL EM BENEFÍCIO
DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. ALTE-
RAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES. MATÉRIA
SUJEITA À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXE-
CUTIVO. NORMAS DE APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS ES-
TADOS-MEMBROS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
CARACTERIZADA.

1. Ao instituir programa de atenção especial à saúde de pro-
fessores da rede pública local, a Lei 10.893/01 cuidou de instituir um
benefício funcional, alterando o regime jurídico desses servidores, além
de criar atribuições e responsabilidades para Secretarias Estaduais.

2. Ao assim dispor, por iniciativa parlamentar, a lei estadual
entrou em contravenção com regras de reserva de iniciativa cons-
tantes do art. 61, II, alíneas "c" e "e", da CF, que, segundo ampla
cadeia de precedentes deste Supremo Tribunal Federal, são de ob-
servância obrigatória pelas Constituições Estaduais.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

Secretaria Judiciária
DENNYS ALBUQUERQUE RODRIGUES

Secretário

LEI No- 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016

Disciplina a criação e a organização das
associações denominadas empresas junio-
res, com funcionamento perante instituições
de ensino superior.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei disciplina a criação e a organização das
associações denominadas empresas juniores, com funcionamento pe-
rante instituições de ensino superior.

Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizada
nos termos desta Lei, sob a forma de associação civil gerida por
estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de
ensino superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que
contribuam para o desenvolvimento acadêmico e profissional dos
associados, capacitando-os para o mercado de trabalho.

§ 1º A empresa júnior será inscrita como associação civil no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas e no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica.

§ 2º A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensino
superior e desenvolverá atividades relacionadas ao campo de abran-
gência de pelo menos um curso de graduação indicado no estatuto da
empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno da
instituição de ensino superior, vedada qualquer forma de ligação par-
tidária.

Art. 3º Poderão integrar a empresa júnior estudantes regu-
larmente matriculados na instituição de ensino superior e no curso de
graduação a que a entidade seja vinculada, desde que manifestem
interesse, observados os procedimentos estabelecidos no estatuto.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os estudantes matriculados em curso de graduação e
associados à respectiva empresa júnior exercem trabalho voluntário,
nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 4º A empresa júnior somente poderá desenvolver ati-
vidades que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso de
graduação ou dos cursos de graduação a que se vinculem;

II - constituam atribuição da categoria profissional corres-
pondente à formação superior dos estudantes associados à entidade.

§ 1º As atividades desenvolvidas pela empresa júnior deverão
ser orientadas e supervisionadas por professores e profissionais es-
pecializados, e a empresa, desde que devidamente reconhecida nos
termos do art. 9º, terá gestão autônoma em relação à direção da fa-
culdade, ao centro acadêmico e a qualquer outra entidade acadêmica.

§ 2º A empresa júnior poderá cobrar pela elaboração de
produtos e pela prestação de serviços independentemente de auto-
rização do conselho profissional regulamentador de sua área de atua-
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ção profissional, ainda que esse seja regido por legislação específica,
desde que essas atividades sejam acompanhadas por professores
orientadores da instituição de ensino superior ou supervisionadas por
profissionais habilitados.

Art. 5º A empresa júnior, cujos fins são educacionais e não
lucrativos, terá, além de outros específicos, os seguintes objetivos:

I - proporcionar a seus membros as condições necessárias
para a aplicação prática dos conhecimentos teóricos referentes à res-
pectiva área de formação profissional, dando-lhes oportunidade de
vivenciar o mercado de trabalho em caráter de formação para o
exercício da futura profissão e aguçando-lhes o espírito crítico, ana-
lítico e empreendedor;

II - aperfeiçoar o processo de formação dos profissionais em
nível superior;

III - estimular o espírito empreendedor e promover o de-
senvolvimento técnico, acadêmico, pessoal e profissional de seus
membros associados por meio de contato direto com a realidade do
mercado de trabalho, desenvolvendo atividades de consultoria e de
assessoria a empresários e empreendedores, com a orientação de
professores e profissionais especializados;

IV - melhorar as condições de aprendizado em nível su-
perior, mediante a aplicação da teoria dada em sala de aula na prática
do mercado de trabalho no âmbito dessa atividade de extensão;

V - proporcionar aos estudantes a preparação e a valorização
profissionais por meio da adequada assistência de professores e es-
pecialistas;

VI - intensificar o relacionamento entre as instituições de
ensino superior e o meio empresarial;

VII - promover o desenvolvimento econômico e social da
comunidade ao mesmo tempo em que fomenta o empreendedorismo
de seus associados.

Art. 6º Para atingir seus objetivos, caberá à empresa júnior:

I - promover o recrutamento, a seleção e o aperfeiçoamento
de seu pessoal com base em critérios técnicos;

II - realizar estudos e elaborar diagnósticos e relatórios sobre
assuntos específicos inseridos em sua área de atuação;

III - assessorar a implantação das soluções indicadas para os
problemas diagnosticados;

IV - promover o treinamento, a capacitação e o aprimo-
ramento de graduandos em suas áreas de atuação;

V - buscar a capacitação contínua nas atividades de ge-
renciamento e desenvolvimento de projetos;

VI - desenvolver projetos, pesquisas e estudos, em nível de
consultoria, assessoramento, planejamento e desenvolvimento, ele-
vando o grau de qualificação dos futuros profissionais e colaborando,
assim, para aproximar o ensino superior da realidade do mercado de
trabalho;

VII - fomentar, na instituição a que seja vinculada, cultura
voltada para o estímulo ao surgimento de empreendedores, com base
em política de desenvolvimento econômico sustentável;

VIII - promover e difundir o conhecimento por meio de
intercâmbio com outras associações, no Brasil e no exterior.

Art. 7º É vedado à empresa júnior:

I - captar recursos financeiros para seus integrantes por in-
termédio da realização de seus projetos ou de qualquer outra ati-
vidade;

II - propagar qualquer forma de ideologia ou pensamento
político-partidário.

§ 1º A renda obtida com os projetos e serviços prestados pela
empresa júnior deverá ser revertida exclusivamente para o incremento
das atividades-fim da empresa.

§ 2º É permitida a contratação de empresa júnior por partidos
políticos para a prestação de serviços de consultoria e de publi-
cidade.

Art. 8º A empresa júnior deverá comprometer-se a:

I - exercer suas atividades em regime de livre e leal con-
corrência;

II - exercer suas atividades segundo a legislação específica
aplicável a sua área de atuação e segundo os acordos e as convenções
da categoria profissional correspondente;

III - promover, com outras empresas juniores, o intercâmbio
de informações de natureza comercial, profissional e técnica sobre
estrutura e projetos;

IV - cuidar para que não se faça publicidade ou propaganda
comparativa, por qualquer meio de divulgação, que deprecie, de-
sabone ou desacredite a concorrência;

V - integrar os novos membros por meio de política pre-
viamente definida, com períodos destinados à qualificação e à ava-
liação;

VI - captar clientela com base na qualidade dos serviços e na
competitividade dos preços, vedado o aliciamento ou o desvio desleal
de clientes da concorrência, bem como o pagamento de comissões e
outras benesses a quem os promova.

Art. 9º O reconhecimento de empresa júnior por instituição
de ensino superior dar-se-á conforme as normas internas dessa ins-
tituição e nos termos deste artigo.

§ 1º Competirá ao órgão colegiado da unidade de ensino da
instituição de ensino superior a aprovação do plano acadêmico da
empresa júnior, cuja elaboração deverá contar com a participação do
professor orientador e dos estudantes envolvidos na iniciativa jú-
n i o r.

§ 2º O plano acadêmico indicará, entre outros, os seguintes
aspectos educacionais e estruturais da empresa júnior e da instituição
de ensino superior:

I - reconhecimento da carga horária dedicada pelo professor
orientador;

II - suporte institucional, técnico e material necessário ao
início das atividades da empresa júnior.

§ 3º A instituição de ensino superior é autorizada a ceder
espaço físico a título gratuito, dentro da própria instituição, que ser-
virá de sede para as atividades de assessoria e consultoria geridas
pelos estudantes empresários juniores.

§ 4º As atividades da empresa júnior serão inseridas no
conteúdo acadêmico da instituição de ensino superior preferencial-
mente como atividade de extensão.

§ 5º Competirá ao órgão colegiado da instituição de ensino
superior criar normas para disciplinar sua relação com a empresa
júnior, assegurada a participação de representantes das empresas ju-
niores na elaboração desse regramento.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 126, de 6 de abril de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 437, de
2012 (no 8.084/14 na Câmara dos Deputados), que "Disciplina a
criação e a organização das associações denominadas empresas ju-
niores, com funcionamento perante instituições de ensino superior".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ 1º do art. 3º

"§ 1º É facultada à empresa júnior a admissão de pessoa
física ou de pessoa jurídica que deseje colaborar com a entidade,
mediante deliberação de sua assembleia geral."

Razões do veto

"O dispositivo poderia desvirtuar o objetivo educacional da
empresa júnior ao permitir a admissão de pessoas jurídicas em
associação que deve ser constituída por estudantes matriculados
em instituição de ensino superior. Além disso, poderia gerar in-
certezas quanto às relações financeiras do regime de colaboração
aventado, podendo ocorrer eventual prestação de serviço por pes-
soa jurídica mascarada como 'colaboração', fomentando ilega-
lidades e burlando direitos trabalhistas e deveres tributários."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA

DE CHAVES PÚBLICAS
SECRETARIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 31 DE MARÇO DE 2016

ALTERA REQUISITOS DE SEGURAN-
ÇA PARA PSBIO, PROCEDIMENTOS
PARA IDENTIFICAÇÃO DO REQUE-
RENTE E COMUNICAÇÃO DE IRRE-
GULARIDADES NO PROCESSO DE
EMISSÃO DE UM CERTIFICADO DIGI-
TAL ICP-BRASIL.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO COMITÊ GESTOR
DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEI-
RA - CG ICP-BRASIL, no exercício do cargo de Coordenador do
referido Comitê, conforme previsão constante no art. 1º da Resolução
nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004, no
uso das atribuições legais previstas nos incisos I, III, V e VI do art.
4° da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.605, de 14 de outubro de
2008, que dispõe sobre o Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil e fixa a competência, prevista no
§ 6º art. 2º, do Secretário-Executivo para coordená-lo na hipótese de
ausência do Coordenador titular e suplente; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar continua-
mente a segurança e confiabilidade nos processos de identificação de
um requerente de um certificado digital ICP-Brasil; e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os processos
tecnológicos da identificação biométrica na ICP-Brasil, resolve:

Art. 1º Alterar o item 3.1.1.2, do DOC-ICP-03.02, versão
1.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

3.1.1.2. Todos os servidores e elementos de infraestrutura e
proteção do segmento de rede, tais como roteadores, hubs, swit-
ches e f i re w a l l s devem:

a) operar em ambiente com segurança equivalente, no mí-
nimo, ao nível 3 citado neste documento;

b) possuir acesso lógico restrito por meio de sistema de
autenticação e autorização de acesso;

Art. 2º Alterar o item 3.1.1.3, do DOC-ICP-03.02, versão
1.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

3.1.1.3. Os PSBio devem ainda atender aos seguintes re-
quisitos:

a) O ambiente físico do PSBio deverá conter dispositivos que
autentiquem e registrem o acesso de pessoas informando data e
hora desses acessos;

b) O PSBio deverá conter imagens que garantam a iden-
tificação de pessoas quando do acesso físico em qualquer parte
de seu ambiente;


